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Em 23 de Abril de 1998 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara-Municipal-de-Call 

erimento N2 0035/98 

Sala das Sessões, 

REQUEREM URGÊNCIA NA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO 
DE LEI N2 040/91: 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade com 
o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, REQUEREMà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na apreciação do 
Projeto de Lei n2 040/911t, pela Comissão de Redação Final. 

Ref. a 23/64/98 	 nlf 



Estado do Rio de Janeiro 

-Câmara-Munpal-de-Cabo-F rio 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em referência visa proibir a venda de 
ceroto no Município de Cabo Frio. É uma prática perigosa, usada 
na maioria das vezes, por crianças que desconhecem o perigo que 
correm. Por encontrar-se o Projeto devidamente saneado, e que 
solicitamos a urgência na sua apreciação pela Comissão de 
Redação final. 

Ref. a 23/04/98 nif 


